
Quarta-feira, 17 DE DEZEMBRO DE 201454 DIÁRIO OFICIAL Nº 32790

PORTARIA Nº 275/2014-GAB/PAD. BELÉM (PA), 09 DE 
DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 -  GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
159/2014-GAB/PAD de 08 de agosto de 2014, publicada no DOE 
n° 32708 do dia 19 de agosto de 2014;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 39/2014-GAB/PAD, 
de 09 de dezembro de 2014, de lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário Adjunto de Ensino.    

                                                                                                                                                                  

Protocolo 782220

PORTARIA Nº 276/2014-GAB/PAD. BELÉM (PA), 09 DE 
DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 -  GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
184/2014-GAB/PAD de 10 de setembro de 2014, publicada no 
DOE n° 32728 do dia 16 de setembro de 2014;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 39/2014-GAB/PAD, 
de 09 de dezembro de 2014, de lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário Adjunto de Ensino. 

                                                                                                                                                                     

Protocolo 782222

PORTARIA Nº 277/2014-GAB/PAD. BELÉM (PA), 09 DE 
DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 -  GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
199/2014-GAB/PAD de 25 de setembro de 2014, publicada no 
DOE n°. 32738 do dia 30 de setembro de 2014;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2014-GAB/PAD, 
de 02 de dezembro de 2014, de lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário Adjunto de Ensino. 

                                                                                                                                                                    

Protocolo 782225

PORTARIA Nº 278/2014-GAB/PAD. BELÉM (PA), 09 DE 
DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 -  GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
202/2014-GAB/PAD de 29 de setembro de 2014, publicada no 
DOE n°. 32740 do dia 02 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2014-GAB/PAD, 
de 03 de dezembro de 2014, de lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário Adjunto de Ensino.

                                                                                                                                                                      
Protocolo 782228

PORTARIA Nº 279/2014-GAB/PAD. BELÉM (PA), 09 DE 
DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 -  GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
203/2014-GAB/PAD de 29 de setembro de 2014, publicada no 
DOE n°. 32740 do dia 02 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2014-GAB/PAD, 
de 03 de dezembro de 2014, de lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário Adjunto de Ensino.

                                                                                                                             

Protocolo 782229

PORTARIA Nº 280/2014-GAB/PAD. BELÉM (PA), 09 DE 
DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 -  GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
205/2014-GAB/PAD de 29 de setembro de 2014, publicada no 
DOE n°. 32741 do dia 03 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 02/2014-GAB/PAD, 
de 02 de dezembro de 2014, de lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 

designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário Adjunto de Ensino. 

                                                                                                                                                                     

Protocolo 782231

PORTARIA Nº 281/2014-GAB/PAD.
   BELÉM (PA), 09 DE DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 -  GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
206/2014-GAB/PAD de 29 de setembro de 2014, publicada no 
DOE n°. 32741 do dia 03 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2014-GAB/PAD, 
de 02 de dezembro de 2014, de lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário Adjunto de Ensino.  

                                                                         
Protocolo 782233

PORTARIA Nº 282/2014-GAB/PAD. BELÉM (PA), 09 DE 
DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 -  GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO  a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR através da Portaria nº. 
218/2014-GAB/PAD de 06 de outubro de 2014, publicada no 
DOE n°. 32745 do dia 09 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 03/2014-GAB/PAD, 
de 02 de dezembro de 2014, de lavra da Presidente da Comissão 
em que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos 
trabalhos Processante;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I - PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 208 da Lei 
Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente do termo fi nal do prazo originalmente 
concedido.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
LICURGO PEIXOTO DE BRITO
Secretário Adjunto de Ensino. 

                                                                        

Protocolo 782236

PORTARIA Nº 283/2014-GAB/PAD. BELÉM, 09 DE 
DEZEMBRO DE 2014.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ENSINO, usando a competência 
que lhe foi delegada pela Portaria nº 797/2013 -  GS/SEDUC de 
30 de setembro de 2013.
CONSIDERANDO  os termos do ofício nº 63/2014-GAB/PAD, 
de 09/12/2014, fi rmado pela Srª. Presidente do PAD instaurado 


